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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007644-75.2016.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, 
etc. O Dr. Mauricio Tini Garcia, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, FAZ SABER 
a EDUARDO DE FARIAS CASTRO (CPF:161.617.678-48) que nos autos da Ação de Execução ajuizada por BANCO 
BRADESCO S/A procedeu-se a penhora sob ativos financeiros nos valores de R$ 316,80(07/2023) e R$ 
909,47(10/2024).Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 5 dias, 
a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação às penhoras, nos termos do art. 854 § 3º do CPC, na ausência dos quais 
prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 21 de maio de 2025. 

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1034671-23.2022.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Sergio Hideo Okabayashi, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a DMO DESIGN LTDA, CNPJ 05783286000142, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese a cobrança de 
503.860,39 (setembro/2022), em decorrência de inadimplência verificada pelo não cumprimento das obrigações avençadas 
pelas partes no Contrato sob o nº348/5900204, vencido e não pago pela ré, e ainda as que se vencerem no curso da lide, 
corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, além das custas processuais e honorários advoca-
ticios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresen te 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Bernardo do Campo, aos 22 de maio de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
RESUMO DE EDITAL 

EDITAL Nº 30/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO, PALCO, LOCAÇÃO 
DE TENDAS, BANHEIROS QUIMICOS, SEGURANÇAS, BOMBEIROS CIVIL E OUTRAS ESTRUTURAS PARA SEREM USA-
DAS EM EVENTOS DO MUNICIPIO. ABERTURA DIA:  06 de junho de 2025 ás 08:30hs DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL: 
22/05/2025. INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729292, ramal 211/ Sistema eletrônico do bll.org.br. Santa Cruz 
das Palmeiras, 21 de maio de 2025. Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de REABERTURA de Licitação - Pregão Eletrônico nº. 018/2025 – Processo Administrativo Licitatório nº 
037/2025. Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual e futura de materiais de higiene e limpeza para atender a 
demanda dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e da Autarquia Municipal SAE – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, com entregas parceladas e eventuais pelo período de 12 meses. Critério de Julgamento: 
Menor Preço por Item Modo de Disputa: Aberto/Fechado Data de Reabertura das Propostas: 03/06/2025 às 09:00 horas. 
Entrega das Propostas: a partir de 22/05/2025 às 08h00 no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ - Edital 
disponível no site supra e na página eletrônica do município: https://vgsul.sp.gov.br/licitacao - Informações pelo e-mail: 
grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br; Celso Luís Ribeiro - Prefeito Municipal

SENTENÇA - Processo Digital nº: 1007038-16.2023.8.26.0010 - Classe - Assunto Interdição/Curatela - Tutela de Urgência 
- Requerente: Adriana Bezulle e outro - Requerido: Eunice Luiz - Prioridade Idoso - Tramitação prioritária. Juiz(a) de Direito: 
Dr(a). RAPHAEL MARTINS DE OLIVEIRA. Vistos. DISPOSITIVO, Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral 
para DECRETAR a interdição parcial de EUNICE LUIZ declarando-o(a) relativamente incapaz apenas e tão somente para 
a prática dos atos patrimoniais e negociais, ainda que de mera administração (art. 4º, III, do CC c/c art. 85, 'caput', Lei nº 
13.146/15), de acordo com o art.1.775 do mesmo diploma legal, combinado com o art. 755, I, do CPC, nomeando-lhe como 
curadora defi nitiva, o(a) Sr.(a) FABIANA FRIZZO. A causa da interdição é doença de Alzheimer (CID10 G30). Considerando 
o patrimônio da parte requerida, devera o(a) curador(a) prestar contas semestralmente. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO 
EDITAL, publicado o dispositivo dela pela rede mundial de computadores, no sítio deste Tribunal de Justiça e na plataforma 
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, além da publicação na imprensa local 
por uma vez e pelo órgão ofi cial por três vezes, com intervalo de dez dias, tudo em conformidade ao disposto no artigo 
755, §3º, do CPC. Expeça-se a certidão para registro desta sentença no Cartório competente, em cumprimento aos artigos 
92 e 93, da Lei nº 6.015/1973 (Lei dos Registros Públicos), publicando-se pela imprensa local e pelo órgão ofi cial por 
três vezes, com intervalo de dez dias, constando do edital os nomes da interdita e de seu curador, apontando a causa da 
interdição e os limites da curatela, nos termos do artigo 755, §3º do CPC. Servirá a presente sentença, assinada por este 
magistrado digitalmente, como mandado de averbação. A autenticidade pode ser verifi cada no site do Tribunal de Justiça 
na página http://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do. Ainda, esta sentença, assinada digitalmente, 
e desde que acompanhada da respectiva certidão de trânsito em julgado, servirá como certidão de curador defi nitivo para
todos os fi ns. Custas conforme a Lei. Sem honorários, dada a natureza necessária deste feito. Tran-
sitada em julgado, certifi que-se e arquivem-se oportunamente os autos. Ciência às partes e ao M.P. 
P.R.I. RAPHAEL MARTINS DE OLIVEIRA - JUIZ DE DIREITO. São Paulo, 20 de maio de 2025.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
José Walter Chacon Cardoso, na forma da Lei, etc. PROCESSO Nº 1042457-21.2023.8.26.0100 - EDITAL DE CITA-
ÇÃO - PRAZO DE VINTE (20) DIAS - FAZ SABER a(o) TÂNIA MARA FERREIRA FIGUEIREDO LUZ, CPF 007.277.398-
75, que por este Juízo tramita uma ação de Arrolamento Comum movida por Aparecida Ferreira Alves e outros, em 
relação aos bens deixados pelo “de cujus” João Ferreira, CPF 291.406.018-11. Encontrando-se em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Códi-
go de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fl uirá após o decurso do prazo do presen-
te edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação 
de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdei-
ro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica advertido que decorrido o prazo sem manifestação, o 
processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será no-
meado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010560-55.2022.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc.: FAZ SABER a LÍDER COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME, CNPJ 24685550000150, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de WALTRI INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, alegando, em síntese, que inadimplido(a) o(a) “Nota Fiscal nº 116 -R$ 7.980,00 e nº 157 -R$ 11.980,00”. 
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para que, no prazo de 03 (três) dias, 
que fluirá após o Mar�nez Peres; deste deflete-se à direita e segue-se por 40,00 metros com azimute E 159º54'28”S, até encontrar o ponto 3, 
até aqui confrontando com o lote com edificação de nº 1270; deste deflete-se à direita e segue-se por 5,00 metros com azimute S 
249º54'28”W até encontra com o ponto 4, confrontando com o lote nº29 da Rua Antônio Silva Saladino. A par�r deste reflete-se à direita e 
segue-se por 40,00 metros com azimute N 340º54'28”E encontrando novamente com o ponto 1, que se deu origem a essa poligonal 
totalizando a área de 200,00 metros quadrados; alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 23 de janeiro de 2025.          P-21e22/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007771-72.2023.8.26.0271. A MM. 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dra. Daniele Machado 
Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Franceli de Oliveira Prado (CNPJ: 24.330.445/0001-06) 
na pessoa de seu representante legal e Franceli de Oliveira Souza que também assina Franceli de 
Oliveira Prado (CPF: 321.215.068-88) que Cooperativa Sicoob Unimais Metropolitana - Cooperativa 
de Crédito de Livre Admissão lhe ajuizou Ação de Execução da quantia de R$ 27.401,83 (10/23), 
representada pela Cédula de Crédito Bancário nº 324917.Estando os executados em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios. Caso os executados efetuem o pagamento no 
prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, OU em 15 dias, 
embarguem OU reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor 
em execução, acrescidas de custas, honorários de advogado, os executados poderão requerer 
autorização do Juízo para pagarem o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas e 
acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens 
quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial 
em caso de revelia nos termos da lei. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Itapevi, aos 30 de abril de 2025. 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS. PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Autos nº 1020201-
66.2024.8.26.0224. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Guarulhos 
- SP, Dr. Rafael Carvalho de Sá Roriz, na forma da lei, FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS 
que a EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A ajuizou Ação de Constituição de Servidão 
Administrativa em face de GOODMAN GUARULHOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, 
com o intento de constituir servidão administrativa sobre 14.854,68 m² e 5.344,73 m² para a 
instalação de linhas de transmissão e sobre 3.957,24 m² para a criação de acessos, na área objeto 
da Matrícula nº 167.961, do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos – SP, com escora nas 
Resoluções nº 13.097, de 16 de novembro de 2022, e nº 14.891, de 03 de outubro de 2023. Para o 
levantamento de 100% da indenização prévia fixada, foi determinada a expedição deste edital com o 
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Decreto-
Lei nº 3.365/41, que, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. 
 

 DIARIO DE SÃO PAULO – 21 E 22/05/2025 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1093263-94.2022.8.26.0100. Classe – Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. 
Executado: Kamel Issa Me. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1093263-
94.2022.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os 
que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial nº 1093263-94.2022.8.26.0100, que neste Juízo corre seus trâmites, em que é 
executada KAMEL ISSA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita sob CNPJ 21.469.808/0001-
92, endereço de sede desconhecido. Tendo sido exauridas todas as tentativas de localização de sua 
sede, sem que se tenha logrado êxito em localizar seu paradeiro, e como esteja em lugar(es) 
incerto(s) e não sabido(s), não sendo possível citá-la pessoalmente, nestas condições foi deferida 
sua citação pelo presente edital, nos termos do previsto pelo artigo 256, II do CPC, para, no prazo 
de 3 (três) dias pagar o débito exequendo que, atualizado, remonta ao total de R$ 1.147.545,16, sob 
pena de serem arrestados tantos bens quanto bastem, na conformidade do previsto pelo artigo 830 
do CPC. Fica a executada ciente de que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, poderá opor embargos à execução, conforme previsto pelo artigo 915 do CPC, 
quando, então, silente, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037277-58.2022.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VAI TECNOLOGIA BRASIL LTDA, 
CNPJ 28944402000163, FLINTER CONTINENTAL INVESTMENTS LLC, NA PESSOA DE WANIR 
CAIAFA BRAGA, BEM COMO O PRÓPRIO WANIR CAIAFA BRAGA, que lhes foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Dmello Rego Sociedade de Advocacia, alegando 
em síntese: a Cobrança de honorários no valor de R$ 318.018,22. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2024. 

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DE SÃO PAULO torna público o PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 90.001/2025, do tipo menor preço, processo nº 8510.2025/0000283-9, destinado 
à contratação de pessoa jurídica para fornecimento de materiais de papelaria para a 
Fundação Theatro Municipal de São Paulo (FTMSP). A abertura da sessão pública do 
pregão ocorrerá no dia 04/06/2025, às 09h00m (horário de Brasília), através da plataforma 
Compras.gov.br (https://www.gov.br/compras/pt-br), onde poderão ser obtidos o edital e seus 
anexos (UASG: 926360).

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 – PROC. 086/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO 
Encontra-se disponível o Edital da Concorrência Eletrônica n.º 005/2025, cujo objeto é: Contratação de 
empresa especializada para execução de Projetos de Reforma, Sistema Contra Incêndio e Pânico e de 
Acessibilidade na EMEI “Prof.ª Aline Rodrigues Soares” – Dracena/SP.Data da sessão: 06/06/2025, horário: 
09h00. Local: https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/. Edital na íntegra: https://www.dracena.
sp.gov.br e PNCP. Dracena, 20 de maio de 2025. Thaís Regina Miranda Martins - Secretária de Educação. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025 – PROC. 096/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO Encontra-se 
disponível o Edital do Pregão Eletrônico n.º 037/2025, cujo objeto é: Aquisição de carnes para serem 
utilizadas na alimentação escolar da Prefeitura Municipal de Dracena/SP em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência do Edital. Data dasessão: 04/06/2025, horário: 09h00. Local: 
https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/. Edital na íntegra: https://www.dracena.sp.gov.br e 
PNCP. Dracena, 21 de maio de 2025. Thaís Regina Miranda Martins - Secretária de Educação.

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araçatuba/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário ESPÓLIO DE JOSE  DO SOCORRO CARDOSO DOS SANTOS, representado por EMÍLIA
CARDOSO DE ARAÚJO, inscrita no CPF/MF sob o nº 165.502.158-38. A Dra. Adriana Moscardi Maddi Fantini, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca
de Araçatuba/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este
Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por LOURDES PEREIRA DA SILVA em face de ESPÓLIO DE JOSE DO SOCORRO CARDOSO DOS
SANTOS - Processo nº 1004484-52.2017.8.26.0032 – Controle nº 295/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao respon-
sável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Indepen-
dente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 30/05/2025 às 14:30 h e se encerrará dia 02/06/2025 às 14:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/06/2025 às
14:31 h e se encerrará no dia 23/06/2025 às 14:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR
DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo –
JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor
da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial atualizada. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da
coproprietária alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que o mesmo terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em
igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. O direito de preferência é conferido ao coproprietário, nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC para a
aquisição do bem, devendo se habilitar para participar do leilão, em igualdade e condições perante outros licitantes. Existindo disputa, o coproprietário poderá solicitar ao
Leiloeiro (através do e-mail: contato@megaleiloes.com.br, antes do início do certame) exercer o seu direito de igualar o lance de terceiro através de ícone IGUALAR LANCE,
nos termos previsto do artigo 892, § 2º do CPC. Observação: Cumpre informar que, conforme decisão de fls. 680/681 dos autos, deve ser preservada a meação Emília
Cardoso de Araujo, determinada no processo 1015088-28.2024.8.26.0032. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e
parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Art. 908, § 1°, do CPC. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma
parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas
serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas,
vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em
leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§
7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção
mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895,
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de
arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será
enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição
após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução
nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 28.614 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ARAÇATUBA/
SP - IMÓVEL: O lote de terreno sob nº 06, da quadra nº 13, situado na Rua Graça Aranha, lado ímpar, no loteamento denominado Jardim Icaray, nesta cidade, distrito
município e comarca de Araçatuba, do Estado de São Paulo, medindo 10,00 metros de frente, igual medida nos fundos, por 30,00 metros da frente aos fundos, de ambos os
lados, perfazendo uma área de 300,00 metros quadrados; confrontando pela frente com a referida Rua Graça Aranha, pelo direito de quem do imóvel olha para a rua
confronta com o lote nº 05, lado esquerdo com o lote nº 07, e nos fundos com o lote nº 19, todos da 13, distando pelo lado esquerdo 116,00 metros da Rua Sarjob Mendes.
Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta às fls. 572 dos autos que o sobre o
terreno do imóvel desta matrícula foi edificada uma casa assobradada, com construções de pavimento térreo de 128,392m2 e de pavimento superior de 86,91m2, totalizando
195,202m2 de construção. Contribuinte nº 3.11.00.14.0018.0176.00.00. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais) para maio
de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação às fls. 649 no valor de R$ 432.918,59
(novembro/2023). Araçatuba, 31 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0003079-07.2024.8.26.0176. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Pagamento.
Exequente: Banco Santander - Brasil S.a. Executado: Arte Transportadora Ltda - Epp e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 0003079-07.2024.8.26.0176. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes,
Estado de São Paulo, Dr(a). ANA SYLVIA LORENZI PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Arte Transportadora Ltda EPP
(CNPJ. 10.909.211/0001-03), José Renato da Silva (CPF. 610.957.454-68) e Vamberto Barbosa de Medeiros (CPF. 569.622.744-
91), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Santander (Brasil) S/A, converteu-se em
mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 278.968,49 (outubro de 2024). Estando os executados
em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob
pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora
e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. Embu das Artes, 09/01/2025. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 03 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004880-14.2019.8.26.0176. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Adega Gonçalves Eireli Epp. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004880-14.2019.8.26.0176. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro
de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz Tomasi de Queiróz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Adega
Gonçalves Eireli Epp (CNPJ. 28.971.840/0001-10), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Procedimento Comum,
objetivando a quantia de R$ 120.776,57 (agosto de 2019), decorrente da concessão de crédito, usufruído pela ré como
Capital de Giro, mediante a utilização vinculada a conta corrente 50.765, junto à agência 2.096. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 07 de maio de 2025.

1ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1004341-74.2021.8.26.0565.
A Dra. Érika Ricci, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, Faz Saber a Cristiane de Jesus Franquez
Maximo da Fonseca (CPF. 141.646.178- 70), que Universidade Municipal de São Caetano do Sul - USCS lhe ajuizou ação Monitória,
para cobrança da quantia de R$ 6.094,55 (junho de 2021), decorrente da emissão de notas promissórias em 4 parcelas de R$
1.235,94. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV
do CPC. Será o presente, afixado e publicado. Nada mais.
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mirassol/SP
EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e intimação na Falência de SEALE MÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 66.109.539/0001-91; na pessoa da Administradora
Judicial LASPRO CONSULTORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.223.371/0001-75; da credora hipotecária MASISA DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 00.606.549/0001-24; do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, na pessoa do seu Procurador; da PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO
FEDERAL, na pessoa de seu procurador; e da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, na pessoa do seu Procurador. O Dr. André da Fonseca
Tavares, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mirassol/SP, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ajuizada por SEALE MÓVEIS LTDA.- Processo nº 0001959-48.2013.8.26.0358 - Controle nº 355/2013, e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS – Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em
que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, não
podendo alegar vício após a arrematação. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, no qual serão disponibilizados todos os documentos pertinentes,
especialmente o laudo de avaliação, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados,
sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será
realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 30/05/2025 às 15:00 h e se encerrará dia 16/
06/2025 às 15:00 h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia
16/06/2025 às 15:01 h e se encerrará no dia 01/07/2025 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, não
havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 01/07/2025 às 15:01 h e se encerrará no dia 16/07/2025 às 15:00 h, onde serão aceitos os
maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr.
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. Cumpre informar que cabe ao Leiloeiro a
definição de critérios para participação do leilão, com o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade dos lances, nos termos do art. 14 da Resolução nº 236/2016 do
CNJ. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz
no dia do encerramento do leilão a partir das 14:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 – Jd. Paulista – São Paulo/SP, em
igualdade de condições. DOS DÉBITOS – Os imóveis serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante
for: (I) sócio da sociedade falida ou sociedade controlada pelo falido; (II) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio
da sociedade falida; (III) identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (art. 141, II, § 1º, I, II e III, da lei nº 11.101/05). O arrematante deverá arcar com
todos os custos de transferência dos imóveis para seu nome, como as despesas de ITBI – Imposto de transmissão de bens imóveis e registro do imóvel no RGI respectivo. DO
PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO - O arrematante deverá depositar 10% (dez por cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do
encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial, para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente da arrematação, sendo que a quitação do
preço remanescente da arrematação (90%) deverá ocorrer em 48h (quarenta e oito horas) após sua intimação acerca do deferimento do lance pelo Juízo responsável,
através de guia de depósito judicial. Em caso de indeferimento do lance pelo Juízo responsável, o valor depositado poderá ser levantado integralmente pelo arrematante, mas
no caso de desistência infundada do arrematante, deixando este de pagar o complemento da arrematação, haverá a perda da caução em favor da Massa Falida. DA
PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o
leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado
em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar
sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC),
devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens, no prazo de 24h (vinte
e quatro horas), a contar do encerramento do leilão, através de Depósito ou Boleto bancário, cujos dados serão enviados por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à
vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO(A) ARREMATANTE - Considerando que nos leilões
Judiciais ofertados no site, há previsão legal para pagamento do arremate em 24h (vinte e quatro horas) após a arrematação, conforme Condições de Venda e Pagamento
descritas em edital. Cumpre informar que o não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro configurará desistência por parte do(a) arrematante,
ficando este(a) obrigado(a) a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais despesas no importe de 5% (cinco por cento) do
valor do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de tais valores,
encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta
totalmente desrespeitosa com os(as) demais concorrentes ou licitantes do leilão, bem como, com o(a) Vendedor(a). Por conseguinte, o cadastro do(a) arrematante inadimplente
será banido no sistema, bem como, não será admitido participar de qualquer outro leilão divulgado no portal da Mega Leilões e caso sejam identificados cadastros vinculados
aquele, estes serão igualmente banidos.  Vale esclarecer ainda, que fraudar leilão é crime, conforme preceituado no artigo 358 do código penal. Todas as regras e
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos
patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05, o Provimento CSM nº 1625/2009, a Resolução nº 236/2016 do CNJ e, no que couber, o CPC e o
caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE 1: MATRÍCULA Nº 21.369 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MIRASSOL/SP:
Lote nº 01, da quadra “C”, do loteamento denominado Jardim Primavera, no perímetro urbano da cidade e município de Jaci/SP, desta comarca de Mirassol/SP, medindo trinta
e três metros e setenta e cinco centímetros de frente para a Avenida dos Lírios, mais quatorze metros e quatorze centímetros (14,14) i em curva com a Rua Santa Izabel; trinta e
nove (39,00) metros de um lado (o direito para quem da Avenida dos Lírios o vê, confrontando com a citada Rua Santa Izabel, com a qual faz esquina; quarenta e oito (48,00)
metros de outro lado confrontando com o lote nº .02; e, quarenta e dois metros e setenta e cinco centímetros (42,75) nos fundos confrontando com terras de Adibe Ismael
Madlum e outros, encerrando uma e área de 2.034,62 metros quadrados. Consta no R.3 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a MASISA DO
BRASIL LTDA. Consta na Av.6 desta matrícula que nos autos do processo nº 358.01.2011.002905-0, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Mirassol/
SP, foi decretada a indisponibilidade de bens do imóvel desta matrícula. Consta na Av.7 desta matrícula que nos autos do processo nº 00000940220175050611, em trâmite
na 1ª Vara do Trabalho de Vitoria da Conquista/BA, foi decretada a indisponibilidade de bens de SEALE MÓVEIS LTDA. Contribuinte Municipal nº 20.14.02.00 (Conf. Av. 1).
Valor de Avaliação deste Lote: R$ 2.536.000,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e seis mil reais), para junho de 2024, conforme Laudo de Avaliação de fls. 1728/
1776 dos autos que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 2: MATRÍCULA Nº 21.869 DO CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MIRASSOL/SP: Um terreno, constituído de parte do lote nº 01, da quadra “B”, do loteamento denominado Jardim
Primavera, situado no perímetro urbano da cidade e município de Jaci/SP, desta comarca de Mirassol-5., que = mede vinte e um (21,00) metros de frente para a Avenida dos
Lírios; pelo lado esquerdo de quem da avenida o vê, mede quarenta e oito (48,00) metros no confronto com partes dos lotes nº s.01 e 02, pelo lado direito de quem da avenida
o vê, por uma divisa tortuosa, mede dezoito metros e noventa centímetros (18,90); mais trinta metros e sessenta centímetros (30,60); mais oito (8,00) metros, no confronto com a
Prefeitura Municipal; e nos fundos mede quarenta e nove metros e setenta centímetros (49,70), no confronto com terras de Enivaldo Jose Marteli, encerrando uma área de
1.837,80 metros quadrados. Consta na Av.7 desta matrícula que nos autos do processo nº 00000940220175050611, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Vitoria da
Conquista/BA, foi decretada a indisponibilidade de bens de SEALE MÓVEIS LTDA. Contribuinte Municipal nº 20.13.03.00 (Conf. Av.1). Valor de Avaliação deste Lote: R$
1.985.000,00 (um milhão, novecentos e oitenta e cinco mil reais), para junho de 2024, conforme Laudo de Avaliação de fls. 1728/1776 dos autos que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Mirassol, 05 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1021133-64.2022.8.26.0405. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Executado: DSV Serviços Terceirizados Eireli e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021133-64.2022.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Daniela da Silva (ou de Souza)
Valdivia (CPF. 284.777.548-02), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 190.493,89
(agosto de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Confissão e Renegociação de Dívida nº 003301293000000028360,
Operação 0129000028360300151. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 19 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1035964-20.2022.8.26.0405. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários.
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Executado: Centro Automotivo, Comercio e Serviços Roncete Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035964-20.2022.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São
Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Centro Automotivo Comércio e Serviços Roncete
Ltda (CNPJ. 34.383.880/0001-44) e José Roberto Morais (CPF. 548.235.443-15), que Banco Santander (Brasil) S/A lhes ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 171.694,58 (dezembro de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário – confissão e renegociação de divida nº
00334264300000009850 - Conta corrente Ag. 4264 – 130042295 - Operação 4264000009850300424. Estando os executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 13 de maio de 2025.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piraju/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados JOSÉ GALVES LEAL, inscrito no CPF/MF sob o nº 708.887.878-04; JOSÉ GALVES LEAL - PIRAJU, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 04.450.000/0001-44; bem como do cônjuge/coproprietária NEUSA MARIA MEDALHA LEAL, inscrita no CPF/MF sob o nº 708.907.308-49. A Dra.
Mariana Lovato Oyama, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piraju/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do
bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por
MABRACO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA em face de JOSÉ GALVES LEAL e outro - Processo nº 0002336-57.2015.8.26.0452 – Controle nº 791/2015, e que
foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC,
inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre
será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 30/05/2025 às 11:00 h e se encerrará dia 02/06/
2025 às 11:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/06/2025 às 11:01 h e se encerrará no dia 23/06/2025 às 11:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a
venda do bem corresponderá a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DA PREFERÊNCIA –
Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que o mesmo terá a
preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. Cumpre informar que o percentual de 2º
leilão garante que a coproprietária NEUSA MARIA MEDALHA LEAL (50%), receba seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel. O direito de preferência
é conferido ao coproprietário, nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC para a aquisição do bem, devendo se habilitar para participar do leilão, em igualdade e condições
perante outros licitantes. Existindo disputa, o coproprietário poderá solicitar ao Leiloeiro (através do e-mail: contato@megaleiloes.com.br, antes do início do certame) exercer o
seu direito de igualar o lance de terceiro através de ícone IGUALAR LANCE, nos termos previsto do artigo 892, § 2º do CPC. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação,
conforme Art. 908, § 1°, do CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas)
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II,
CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas
apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o
pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando
ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo
M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através
de guia de depósito que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO:
Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação,
conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos,
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 65.232 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE AVARÉ/SP - IMÓVEL: Lote nº 20 da Quadra “C” do loteamento “Portal Ecológico do Taquari”, situado na cidade de Itaí-SP, fazendo frente para a Rua D, medindo 7,66
metros em arco, mais 12,56 metros em reta; pelo lado direito de quem dessa rua olha o imóvel, confronta com o lote nº 19, medindo 48,66 metros; pelo lado esquerdo com o
lote nº 21, medindo 50,00 metros; e, pelos fundos com parte dos lotes nº 06 e 07, medindo 20,12 metros, encerrando a área de 1.000,00 metros quadrados. Consta na Av-
01 desta matrícula que sobre os lotes do loteamento Portal Ecológico do Taquari foram impostas restrições convencionais, minuciosamente especificadas no contrato padão
que integra o processo arquivado. Consta na Av-02 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (50%) do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário
JOSÉ GALVES LEAL. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) para maio de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 65.429,56 (fevereiro/2025). Piraju, 25 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1015628-62.2024.8.26.0554. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Contratos Bancários. Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Requerido: Janaiza Alves de Oliveira 10197322450.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015628-62.2024.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Bianca Ruffolo Chojniak, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a JANAIZA ALVES DE OLIVEIRA (CNPJ 34.199.382/0001-46), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação
de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 359.097,27 (junho de 2024), decorrente da contratação de valores
através da Conta corrente nº 13.006426-5, Agência n° 3200, Operação n° 3200000014570300170. Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 13 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039328-37.2024.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
JOICE PEREIRA DA SILVA ME, CNPJ 45384972000165, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Spal Indústria
Brasileira de Bebidas S/A, alegando em síntese: para cobrança da quantia de R$ 24.942,11 (dezembro de 2024), decorrente das
Notas Fiscais n°s NF 002784477-2, NF 002781789-2, NF 002781791-2, NF 002781790-2 E NF 002748637-2. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito (ficando isenta de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos,
sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado Executivo. apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 12 de maio de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0005892-65.2020.8.26.0008. Classe: Assunto: Cum-
primento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Escola de Educação e Recreação Infantil Castelinho do Barulho S/s Ltda.
Executado: Ana Carolina Goncalves Barros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0005892-
65.2020.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio
Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA CAROLINA GONCALVES BARROS, CPF 326.252.658-41, que lhe
foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença - Assunto Prestação de Serviços, por parte de Escola de Educação e Recreação
Infantil Castelinho do Barulho S/s Ltda., com o valor de R$ 36.578,93, atualizado em 07/02/2025, tendo porcentagem bloqueada via
SISBAJUD. Encontrando-se a(o) executada(o) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia indicada devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Fica ciente, ainda, que, nos termos do artigo 525
do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o(a) executado(a),
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não sendo impugnada a ação,
a(o) ré(u) será considerada(o) revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004219-49.2022.8.26.0008. Classe: Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado
Com Cobrança - Inadimplemento. Requerente: Tania Pleszko Janusis e outro. Requerido: Yessica Vanessa Gonzales Peralta e outro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004219-49.2022.8.26.0008. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Juliana Maria Maccari Gonçalves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
YESSICA VANESSA GONZALES PERALTA, RG V6487372, CPF 232.810.088-01, e ZULEMA NOEMI STANLEY GONZALEZ, CPF
237.881.098-90, RNE V650.712-F, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte
de Tania Pleszko Janusis e Estácio Roberto Kilciauskas, objetivando, em síntese: a cobrança da quantia de R$ 70.876,49 (abril de 2022),
referente à locação do imóvel sito na Rua Melo Peixoto, 1.175/1.177, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03070-000. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004768-50.2022.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Despesas Condominiais. Exequente: Condomínio Edifício Horizontes Cidade Universitária. Executado: Andre Gianocaro e outro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004768-50.2022.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Diego Ferreira Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANDRÉ
GIANOCARO (CPF 148.751.248-13) e a ROSEFRANCI DOMINGOS (CPF 177.002.518-94), que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de CONDOMÍNIO HORIZONTES CIDADE UNIVERSITÁRIA, CNPJ sob o n° 14.287.810/
0001-85, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.718,69 (abril de 2022), referente às despesas e taxas condominiais não
adimplidas. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens. Não sendo embargado o pedido,
a executada será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005293-59.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Alienação Fiduciária. Exequente: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Executado: Ecototal Coletores Indústria e Comércio
Eireli e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005293-59.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Gerson (CPF. 040.447.158-74), que Banco Bradesco Financiamentos S/A lhe
ajuizou ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 538.230,37 (abril de
2025), representada pelo Contrato de Financiamento nº 2911509708. Estando o executado em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de maio de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1010964-89.2015.8.26.0008. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários.
Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: RS Arquitetura, Incorporadora e Construtora LTDA e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1010964-89.2015.8.26.0008. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra.
Juliana Maria Maccari Gonçalves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROQUE MARIANO GUILHERME, CPF 049.040.038-88, que nos autos da ação
de Execução, ajuizada por Banco Bradesco S/A, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 1.306,54. Estando o executado
em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da
qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 14 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1015093-06.2025.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Pagamento. Requerente: Protege Proteção
e Transporte de Valores Ltda. Requerido: Sorte e Esporte Loteria Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO
Nº 1015093-06.2025.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello
Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SORTE E ESPORTE LOTERIA LTDA., CNPJ 01414021000116, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Protege Proteção e Transporte de Valores Ltda, alegando e pedindo, em síntese, o seguinte: A parte requerente é credora
da requerida da quantia histórica de R$14.975,69. Em razão da prestação de serviços estabelecida, as partes acordaram que a ré realizaria o
pagamento no prazo de 05 (cinco) dias a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Contudo, a ré deixou de realizar alguns pagamentos, e
até o momento, a requerente não logrou êxito em satisfazer a totalidade do seu direito ao crédito, visto a negativa da Ré em efetuar o pagamento
do saldo devedor no valor histórico de R$14.975,69. À vista disso, foram encaminhadas cobranças extrajudiciais, para comunicá-los sobre o
inadimplemento, sem qualquer retorno, constando os débitos pendentes até os dias atuais. Diante a inadimplência mencionada e por força do contrato
entabulado entre as partes, é devido sob o valor acima, multa moratória de 2%, além de juros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC.
Assim, diante a mora comprovada e conforme se verifica da planilha decálculo atualizado da dívida, a importância devida pela parte adversa perfaz
hoje o montante atualizado de R$ 17.683,01. Encontrando-se o(s) réu(s) acima indicado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo
deste edital, proceda ao pagamento da quantia especificada na petição inicial, atualizada até a data do pagamento e acrescida de honorários
advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa, ou então apresentar embargos à ação monitória, nos termos do artigo 701 e 702 do Código
de Processo Civil. Se promover o tempestivo pagamento, o réu será isento das custas processuais (CPC, art. 701, § 2º). Caso não cumpra o
mandado no prazo nem apresente embargos no prazo acima, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer
formalidade. Nada sendo apresentado no referido prazo, o réu será considerado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1027306-57.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: Despejo por Falta de
Pagamento Cumulado Com Cobrança - Inadimplemento. Requerente: Juarez Pereira da Silva. Requerido: Reinaldo
de Abreu. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027306-57.2019.8.26.0002. O MM. Juiz de
Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Caio Moscariello Rodrigues,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a REINALDO DE ABREU, CPF 132.123.828-21 que lhe foi proposta uma ação de
Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Juarez Pereira da Silva, objetivando a
quantia de R$ 9.190,64 (maio/2019), decorrente do Contrato de Locação do imóvel à rua Madre Giuseppina Dones,
51, V. Missionária, São Paulo - SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1053266-73.2023.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Defeito,
nulidade ou anulação. Requerente: Tais Gonçalves Dias Machado. Requerido: Tribunal Arbitral de Justica do Litoral Paulista Ltda
e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053266-73.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina San Juan Melo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) TRIBUNAL ARBITRAL DE JUSTICA DO LITORAL PAULISTA LTDA, CNPJ 48576866000171 e ANDRE LUIS PAULA
DOS SANTOS, RG - . 30.855.059 e CPF - 28773176842 que lhe foram proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Tais Gonçalves Dias Machado para declarar a inexistência da relação jurídica entre as partes bem como restituir os valores
referente às eventuais despesas cartorárias da compra do imóvel objeto da ação . Encontrando-se os réus em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0005023-49.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro. Requerente: Innocenti Advogados Associados. Requerido:
Vanessa Pereira de Avelar e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005023-49.2022.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Augusto Ramos, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Vanessa Pereira de Avelar (CPF. 312.176.658-97), que nos autos do cumprimento de sentença, ajuizada por
Innocenti Advogados Associados, em face de Lanchonete La Nostra Parte Me (CNPJ. 15.328.753/0001-06), foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica
da empresa Lanchonete La Nostra Parte Me (CNPJ. 15.328.753/0001-06), requerendo as provas cabíveis. Estando a requerida
em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1033220-31.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Serviços
Hospitalares. Requerente: Hospital Santa Paula S/A. Requerido: Fagner Campos Calixto. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1033220-31.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Fagner Campos Calixto (CPF. 078.811.976-17), que
Hospital Santa Paula lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 22.541,45 (abril de 2021), decorrente da
prestação de serviços médico-hospitalares. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada
a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de abril de 2025.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0037498-87.2024.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento
de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro. Exequente: Lucas Shen dos Santos. Executado: Atlas Serviços Em Ativos Digitais
Ltda e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037498-87.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LEILA HASSEM DA PONTE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ATLAS
SERVIÇOS EM ATIVOS DIGITAIS LTDA, CNPJ. 31.049.719/0001-40, Atlas Proj Tecnologia Eireli CNPJ. 26.768.698/0001- 83, Atlas Services
– Serviços de Suporte Administrativo e de Consultoria em Gestão Empresarial Ltda CNPJ. 30.608.097/0001-80, Atlas Quantum – Serviço de
Intermediação de Ativos CNPJ. 30.607.948/0001-70 e Rodrigo Marques dos Santos CPF.282.301.848-44, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de sentença, movida por Lucas Shen dos Santos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 667.754,72 (agosto/2024) devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004680-65.2024.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Práticas Abusivas. Requerente: Cassio Ciampolini Sampaio Barros. Requerido: Mariana Torres da Silva. Edital
de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1004680-65.2024.8.26.0100. O Dr. Miguel Ferrari Júnior, Juiz de Direito da
43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Mariana Torres da Silva ME (CNPJ. 32.454.079/0001- 17),
que Cássio Ciampolini Sampaio Barros lhe ajuizou ação de Tutela de Urgência em Caráter Antecedente, objetivando
a concessão da tutela de urgência em caráter antecedente para determinar a sustação dos protestos em nome do
Autor, oficiando ao 9º, 6º, 10º e 3º Tabelionato de Protesto desta Capital/SP, referente aos títulos sob protocolos n°s
183 – 9/1/2024, 0684-30/01/2024-60, 0472-30/01/2024-60, 0040 - 08/02/2024-6, 0112-07/02/2024, referente ao
título 540003 e 0200-28/02/2024-0, ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, para declarar a
nulidade dos protestos realizados, tornando a tutela  antecipada em definitiva, além da condenação da requerida
ao pagamento de honorários advocatícios. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 27/02/2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006016-29.2019.8.26.0020. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Marcos da Silva Gonçalves. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006016-29.2019.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA HORTA GREENHALGH,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS DA SILVA GONÇALVES, Brasileiro, CPF 346.818.038-12, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$
6.664,04 (maio de 2019), decorrente dos contratos de empréstimo pessoal nºs 321506336 e 331930217. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 08 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022676-47.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Mauricio Augusto Vieira, CPF/CNPJ 11509786864, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A., com o seguinte objeto: cédula de crédito
bancário empréstimo - capital de giro, n° 012.632.159. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) a dívida no valor de R$ 100.880,30,
que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a)(s) executado(a)(s)
efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade
(art. 827, § 1º, do CPC), ou, no prazo de 15 dias, apresente(m) embargos à execução. Alternativamente, no
prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá(ão) o(a)(s) executado(a)(s)
valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos
termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916,
§ 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1036224-47.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO DO BRASIL S/A. Executado: MCL Administracao de Recursos Humanos Ltda e outros. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036224-47.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MCL ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA, CNPJ (02.521.510/0001-30), MARCOS ANTONIO BOLONHEZ, (CPF 030.902.658-00), e CATARINA FERNANDES BURACAS
BOLONHEZ, (CPF 039.085.518-97), que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DO BRASIL S/
A, objetivando a quantia de R$ 2.028.154,12 (março de 2025), representada pela Cédula de Crédito Bancário nº 497.103.708. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 26 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1038660-53.2017.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Aas Print Indústria e Comércio de Etiquetas S/A. e outros. Edital de Citação.
Prazo 20 dias. Processo n° 1038660-53.2017.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do
Foro Regional de Santana/SP, Faz Saber a Alexandre Rodrigues Silva (CPF. 128.958.798-18) e Adriana de Almeida (CPF. 292.047.658-
01), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 357.154,36 (dezembro de 2020), representada
pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro n° 10936785. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma da Lei. Nada mais. SP, 31/03/
2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1040314-59.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Espécies de Contratos.
Requerente: Hoje Sistemas de Informatica Ltda. Requerido: Gerp Serviços de Marketing. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1040314-59.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr. Miguel Ferrari Junior, FAZ SABER a GERP SERVIÇOS DE MARKETING, CNPJ 27820455000100, que Hoje Sistemas de
Informatica Ltda lhe ajuizou Ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 4.426,24 (JAN/2023), decorrente da Nota Fiscal 9551,
emitida em 01/06/2022, relativa aos serviços de tecnologia e comunicação prestados em maio de 2022 (01/05/2022 a 31/05/2022),
no valor de R$4.353,73. Estando a requerida em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que, em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios de 5%
do valor atribuído à causa (CPC, art. 701); ou, no mesmo prazo, oponha embargos, sob pena de se converter o mandado inicial
em mandado executivo. Decorridos os prazos supra sem manifestação, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente afixado e publicado. SP, 11/04/2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1088746-85.2018.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos
Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Mohamad Wael Assad Ahmad. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1088746-85.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LEILA HASSEM DA PONTE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MOHAMAD WAEL ASSAD AHMAD, Brasileiro,
Solteiro, Empresário, CPF 452.309.148-07, com endereço à Rua Maria Marcolina, 804, Apto 31, Brás, CEP 03011-000, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese:
objetivando a quantia de R$ 40.523,97 (agosto de 2018), referente à utilização de empréstimo de conta corrente. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1154271-38.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução
/ Cálculo / Atualização. Exequente: Douglas Spina. Executado: Alexandre de Camargo Rodrigues Moreira. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1154271-38.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). FABIO DE SOUZA PIMENTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALEXANDRE DE CAMARGO RODRIGUES MOREIRA, CPF
256.002.978-23, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Douglas Spina, objetivando o recebimento da quantia
de R$ 242.236,26 (setembro de 2023), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida.. Estando o executado em lugar ignorado,
foi deferida sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1182884-68.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Obrigações. Exequente: Helio Carreiro de Mello Sociedade de Advogados. Executado: Adina Emilietta Bolognini Palla.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1182884-68.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 26ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Rogério de Camargo Arruda, na forma da Lei, FAZ SABER
a ADINA EMILIETTA BOLOGNINI PALLA, CPF 006.147.018-05, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por Helio Carreiro de Mello Sociedade de Advogados, objetivando o recebimento de R$ 670.308,33 (dezem-
bro/2023), representado pelo instrumento de confissão de dívida, oriundo do contrato de prestação de serviços firmado
com a finalidade de, através da atuação profissional dos seus sócios, representá-la nos autos do inventário dos bens
deixados pelo falecimento de Zelinda Carolina Assunta Bolognini Palla, processo nº 1093287-06.2014.8.26.0100 em curso
na 1ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Estando a executada em lugar
ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para que, em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou, no prazo de 15 dias, apresente embargos, sob pena
de penhora de tantos bens quanto bastem para garantia da execução. No prazo para os embargos, se a executada
reconhecer o crédito do exequente e comprovar o depósito de 30% do valor, acrescidos de custas e honorários do
advogado, poderá solicitar o parcelamento do saldo em até 6 vezes, acrescidos de correção monetária e juros de 1% ao
mês. Será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. São Paulo, 09 de maio de 2025.

Solicitamos que o Sr. RENAN DOS SANTOS, portador da CTPS nº 237.864.198-25-SP, CPF: 237.864.198-
25 - RG: 381442068, Endereço: Rua ITAPEVI, Número 32, Bairro VILA MENCK, Cidade OSASCO / SP CEP:
06270-270, funcionário da empresa JMW FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº
13.773.225.0001-22, Endereço: Rod. Anhanguera, KM 17 - Vila Jaraguá, São Simão - SP, 05112-000, compareça
ao nosso Departamento Pessoal no prazo de 72 horas. Esgotado esse prazo, o caso será incurso na letra “i’
do artigo 482 da CLT, configurando abandono de emprego, último dia Trabalhado: 12/04/2025 o que importará
em seu desligamento desta empresa. São Paulo, 20/05/2025.

ABANDONO DE EMPREGO

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0011378-86.2010.8.26.0006. Classe: Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais.
Requerente: Condomínio Residencial Jardim Paulistano. Requerido: Luiz Augusto de Souza Lima. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 0011378-86.2010.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de
França, Estado de São Paulo, Dr(a). João Aender Campos Cremasco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luiz Augusto de Souza Lima
(CPF. 261.424.978-57), que nos autos da ação de Procedimento Comum, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por
Condomínio Residencial Jardim Paulistano, para que se manifeste acerca do laudo de avaliação apresentado pelo perito judicial às fls. 297/
334 dos autos digitais, o qual avaliou o apartamento nº 32, localizado no 3º andar do Edifício Quaresmeira (Edifício B), integrante do
Residencial Jardim Paulistano, situado na Rua Crubixá, nº 200, no 41º Subdistrito - Cangaíba, matriculado sob nº 46334 do 17º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital, em R$ 245.000,00, em julho de 2018. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação
da penhora e avaliação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá
o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 12 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0039666-65.2024.8.26.0002. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica - Confissão/Composição de Dívida. Requerente: Adolfo Freitas Neto. Requerido: Bast Digital Representação,
Treinamentos e Serviços de Conteúdo LTDA e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039666-
65.2024.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bast Digital Representação, Treinamentos e Serviços de Conteúdo
Ltda (CNPJ. 57.807.236/0001-51), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Adolfo Freitas Neto, em face de Christian
Rodrigues Silva (CPF. 387.505.448-29), foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-
se sobre o pedido de desconsideração inversa da personalidade jurídica de Christian Rodrigues Silva (CPF. 387.505.448-29),
requerendo as provas cabíveis. Estando a requerida em lugar incerto e não sabido, expede-se EDITAL, o qual será afixado e
publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1054224-59.2023.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Adjudicação Compulsória.
Requerente: Orlando Januário de Carvalho. Requerido: Gilberto de Moraes e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054224-
59.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). VANESSA SFEIR,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDGARD GONÇALVES DOS SANTOS, Brasileiro, RG 5745996, CPF 50831313820, e CARMEN LIDIA MORAES
DOS SANTOS, Brasileira, RG 10.750.534, CPF 195.811.688-26, ambos com endereço à Avenida Joao Del Papa, 55, Apto. 121, Bloco 12, I.A.P.I., CEP
06236-020, Osasco - SP, herdeiros e/ou sucessores, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Orlando Januário de Carvalho,
objetivando a adjudicação do imóvel situado a Avenida Guarapiranga, nº 1802, Apto. 31, Bloco I, Edifício Dália I, São Paulo/SP, CEP: 04901-020, objeto
da matrícula n° 120.584 junto ao 11º CRI de São Paulo/SP, adquirido pelo requerente através do Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Direitos
e Obrigações Relativos à Imóvel com Ônus Hipotecário, eis que não houve outorga de escritura definitiva. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 12 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1120788-22.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Mútuo.
Exequente: BANCO SAFRA S/A. Executado: Mercadinho Terra Mar Eireli e outro. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1120788-
22.2020.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Gilvan
Costa dos Reis (CPF. 897.421.175-00), que Banco Safra S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 299.828,61
(novembro de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) de número 005400405, com garantia de Instrumento Particular
de Cessão Fiduciária em Garantia de Direitos Creditórios Cartão de Crédito/Débito. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se
edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 12/05/2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023188-70.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SHUMI-NO-IE
COMERCIO, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ 17.625.396/0001-65, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Janome do Brasil Comercio de Maquinas Ltda, objetivando o recebimento da quantia de R$ 475.453,07 decorrente
a confissão de dívida contratada em 27/09/2020. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após os 20 dias supra paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 06 parcelas mensais, acrescidas de juros de 1% ao mês. Fica intimada, também da penhora que recaiu sobre imóvel matrícula
nº 88.836 do CRI da Praia Grande, da co-executada Katia Aparecida Gomes Faraone. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de Maio de 2025.

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=1731bad8-a582-4f9c-9eed-ab003d21a615
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